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Ata de Registro de Preços nº 10/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE 
DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE 
TAUBATÉ - FUNCABES E A EMPRESA MELHOR 
DISTRIBUIDORA - ALIMENTOS E SERVICOS 
LTDA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, VISANDO FORNECIMENTO DE 
LANCHES, NAS CAPACITAÇÕES REALIZADAS, 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº. 70.730/2021. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2023, a FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS 
SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ - FUNCABES, inscrita no CNPJ sob o nº 
51.637.593/0001-32, neste ato, representada pela Diretor(a) Presidente, Prof. Ma. Maria Angela Petrini, 
ORGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
02/2023, de que trata o Processo 044/2023, homologado pela Diretor(a) Presidente da FUNCABES, 
publicada na Imprensa Oficial aos 19/10/2023, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa 
MELHOR   DISTRIBUIDORA   -   ALIMENTOS   E   SERVICOS   LTDA,   inscrita   no   CNPJ   sob   nº 
07.831.730/0001-83, com Inscrição Estadual nº 688.263.132.114, Inscrição Municipal nº 50511, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35220385270, com 
sede à Rua Octaviano Evangelista De Paula, 160, Jardim California, Taubaté/SP, neste ato, 
representada pelo representante legal Sr. Marco Antonio De Oliveira Lima, portador do RG nº 
20.512.415-X, inscrito no CPF sob nº 072.449.728-57, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo todas as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/06, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e pelos Decretos Municipais de Taubaté/SP 
n° 13.317/14, 13.377/14 e 13.409/14 e subsidiariamente e no que couber pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, visando fornecimento de lanches, nas capacitações realizadas e, referente ao Convênio 
nº. 70.730/2021, por um período de 12 (doze) meses, improrrogável, de acordo com as necessidades 
da CONTRATANTE. 

 
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 
instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, 
elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada de 24/10/2023; e os novos preços definidos por 
lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e 
negociações, e melhor classificado nos itens abaixo: 

 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Unitário 

(R$) 
Total 
(R$) 

 
 
 
 
 

 
6 

 
 

REFRESCO SABOR GOIABA (BEBIDA NÃO FERMENTADA, 

OBTIDA PELA DILUIÇÃO, EM ÁGUA POTÁVEL, DO SUCO 

DE FRUTA OU POLPA, COM OU SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES. DEPENDENDO DO SABOR, APRESENTA EM 

SUA COMPOSIÇÃO ENTRE 5% A 30%, EM VOLUME, DE 

SUCO NATURAL) EM CAIXINHA COM NO MÍNIMO 200ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

VALIDADE E LOTE. 

 
 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 

 
3,22 

 
 
 
 
 

 
8.050,00 
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11 

BOLINHOS (RECHEIO SABOR CHOCOLATE) COM 

REQUISITOS MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVO, OLEO DE 

CANOLA OU GIRASSOL, CLARA DE OVO DESIDRATADA, 

SAL, AMIDO MODIFICADO, CLORETO DE POTASSIO, 

FERMENTO EM PÓ: (PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 

BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO E 

ANTIUMECTANTE: CARBONATO DE CÁLCIO), 

ANTIUMECTANTE, EMULSIFICANTES: MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, CONSERVADORES: 

PROPIONATO DE CÁLCIO E SORBATO DE POTÁSSIO. 

ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE, OVOS E DERIVADOS DE 

TRIGO. PODE CONTER: CENTEIO, CEVADA, AVEIA, 

AMENDOIM, AMÊNDOA, AVELÃS, CASTANHA-DE-CAJU, 

CASTANHA-DO-PARÁ, PISTACHES, SOJA, GERGELIM E 

NOZES. PESO MÍNIMO 27g, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA, RÓTULO COM 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 

 
 
 
 
 
 
 

 
7500 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
2,47 

 
 
 
 
 
 
 

 
18.525,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

BOLINHO (RECHEIO SABOR MORANGO) COM 

REQUISITOS MÍNIMOS: AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVO 

INTEGRAL, ÓLEO DE CANOLA, SUCO DE MORANGO, LEITE 

INTEGRAL, CÁLCIO E VITAMINAS, SAL, SUCO DE AMORA, 

UMECTANTE: GLICERINA, FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 

(PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 

SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO), CONSERVADORES: 

PROPIONATO DE CÁLCIO E SORBATO DE POTÁSSIO, 

EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS, AROMATIZANTES, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO 

E CORANTE NATURAL: CARMIM. CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM LACTOSE. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE, OVOS E 

DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER: CENTEIO, 

CEVADA, AVEIA, AMENDOIM, AMÊNDOA, AVELÃS, 

CASTANHA-DE-CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, PISTACHES, 

SOJA, GERGELIM E NOZES. PESO MÍNIMO 27g, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

7500 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 

2,47 

 
 
 
 
 
 
 
 

18.525,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
13 

BOLINHO DE CHOCOLATE COM (RECHEIO SABOR 

BAUNILHA) COM REQUISITOS MÍNIMOS: FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

AÇÚCAR, OVO INTEGRAL, ÓLEO DE CANOLA, LEITE 

INTEGRAL, CACAU EM PÓ, SAL, FERMENTO EM PÓ 

QUÍMICO (PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 

BICARBONATO DE SÓDIO E F OSFATO MONOCÁLCICO), 

CONSERVADORES: PROPIONATO DE CÁLCIO E ÁCIDO 

SÓRBICO, EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS E AROMATIZANTES] E RECHEIO SABOR 

BAUNILHA. CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. 

ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS, LEITE E DERIVADOS E 

DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER: CENTEIO, 

CEVADA, AVEIA, AMENDOIM, AMÊNDOA, AVELÃS, 

CASTANHA-DE-CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, PISTACHES, 

SOJA, GERGELIM E NOZES. PESO MÍNIMO 27g, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, RÓTULO COM 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 

 
 
 
 
 
 
 

 
7500 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
2,47 

 
 
 
 
 
 
 

 
18.525,00 

 

 
15 

REFRESCO SABOR MARACUJÁ (BEBIDA NÃO 

FERMENTADA, OBTIDA PELA DILUIÇÃO, EM ÁGUA 

POTÁVEL, DO SUCO DE FRUTA OU POLPA, COM OU SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCARES. DEPENDENDO DO SABOR, 

APRESENTA EM SUA COMPOSIÇÃO ENTRE 5% A 30%, EM 

VOLUME, DE SUCO NATURAL) EM CAIXINHA COM NO 

 

 
7500 

 

 
Unidade 

 

 
2,47 

 

 
18.525,00 
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MÍNIMO 200ML. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA, RÓTULO COM 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 

    

 
 
 
 

16 

 
REFRESCO SABOR GOIABA (BEBIDA NÃO FERMENTADA, 

OBTIDA PELA DILUIÇÃO, EM ÁGUA POTÁVEL, DO SUCO 

DE FRUTA OU POLPA, COM OU SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES. DEPENDENDO DO SABOR, APRESENTA EM 

SUA COMPOSIÇÃO ENTRE 5% A 30%, EM VOLUME, DE 

SUCO NATURAL) EM CAIXINHA COM NO MÍNIMO 200ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

VALIDADE E LOTE. 

 
 
 
 

7500 

 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 

3,22 

 
 
 
 

24.150,00 

 
 
 

17 

REFRESCO SABOR UVA (BEBIDA NÃO FERMENTADA, 

OBTIDA PELA DILUIÇÃO, EM ÁGUA POTÁVEL, DO SUCO 

DE FRUTA OU POLPA, COM OU SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES. DEPENDENDO DO SABOR, APRESENTA EM 

SUA COMPOSIÇÃO ENTRE 5% A 30%, EM VOLUME, DE 

SUCO NATURAL) EM CAIXINHA COM NO MÍNIMO 200ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

VALIDADE E LOTE. 

 
 
 

7500 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

2,66 

 
 
 

19.950,00 

 
 
 
 

18 

BISCOITO AMANTEGADO (SABOR CHOCOLATE), FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, MARGARINA, CACAU EM 

PÓ, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS 

(BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO E 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), AROMATIZANTE, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, CORANTE CARAMELO 

IV. DEVIDAMENTE EMBALADO COM PESO APROXIMADO 

EM 11G, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 

 
 
 
 

22500 

 
 
 
 

Sachê 

 
 
 
 

0,92 

 
 
 
 

20.700,00 

 
 
 
 

 
19 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, EXTRATO DE MALTE, 

AMIDO, MARGARINA, SORO DE LEITE, SAL, FERMENTO 

QUIMICO (BICARBONATO DE SÓDIO), FERMENTO 

BIOLÓGICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

MELHORADOR DE FARINHA ALFA AMILASE E 

METABISSULFITO DE SÓDIO E AROMATIZANTES. SACHÊ 

COM BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, SACHÊ 

COM NO MÍNIMO 9,5G E NO MÁXIMO 11G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

VALIDADE E LOTE. 

 
 
 
 

 
22500 

 
 
 
 

 
Sachê 

 
 
 
 

 
0,92 

 
 
 
 

 
20.700,00 

 
 

20 

BEBIDA À BASE DE SOJA COM SUCO DE MAÇA FEITO 

COM GRÃOS DE SOJA E SUCO DE FRUTA, EM CAIXINHAS 

DE 200ML. SEM LACTOSE, 0% COLESTEROL, BAIXO EM 

AÇÚCARES, FONTE DE VITAMINAS, PROTEÍNAS, ZINCO E 

ÁCIDO FÓLICO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, RÓTULO 

COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE E LOTE. 

 
 

3750 

 
 

Unidade 

 
 

4,70 

 
 

17.625,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA. 
2.1 - A entrega será em até 10 (dez) dias corridos, após a emissão da Ordem de Compra ou 

da Assinatura do Contrato, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, 
antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem 
submetidos à apreciação desta Fundação, à qual será a responsável e competente para analisar, 
avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela 
CONTRATADA. 
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2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de 
documentos que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

 
2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes,que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
contemporâneo à sua ocorrência. 

2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a Fundação solicitar 
novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do 
prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão 
indeferidos de plano. 

2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, 
por si só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo contratual. 

 
2.2 - Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogável, contados de sua 

assinatura. 
 

2.3 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do 
recebimento da Ordem de Compra ou instrumento equivalente. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

 
3.1 - O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e 

parágrafos, da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as 
especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 

 
3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 

exigências do precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no 
prazo ajustado, o material que vier a ser recusado pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação. 

 
3.3 Os itens deverão ser entregues nos endereços citados: 

 
• Avenida Nove de Julho, 245, Centro, Taubaté/SP – CEP:12020-200; 

• Armando Salles da Oliveira, 324, Centro, Taubaté/SP – CEP: 12030-080 

*O endereço que será a entrega será definido diretamente com o envio da Ordem de Compra. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
 

4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem 
oportunos durante a vigência da presente ATA. 

 

4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
Iniciar-se-á o prazo de pagamento da parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da 
Nota Fiscal e efetivo recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação 
e pagamento, devidamente atestada por todos os responsáveis, não cabendo qualquer reajuste 
financeiro. 

 
4.3 O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, em até 21 dias corridos, após o ateste da 

Nota fiscal por todos os setores competentes, inclusive os coordenadores do Integral da Secretaria de 
Educação do Município de Taubaté/SP (quando for o caso). 

 
4.4 Salientamos ainda, caso o prazo indicado acima recaia em finais de semana ou feriados 

em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

 
4.5 O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’. 
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4.6 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a 
vigência desta avença. 

 
4.7 - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços 

de mercado, cabendo a Fundação promover as negociações junto aos fornecedores nos termos da 
legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

 
5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na 

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 

 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, 

bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 
necessárias. 

 
5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 
licitatório. 

 
5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde 
ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e 
outros resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência 
da DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a 
CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da 
DETENTORA. 

 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada 
Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

 
6.1 - A ATA será cancelada de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e 

do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, liquidação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma 
que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua 
execução, ou, ainda, na  hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A 
inexecução total ou parcial da ATA ensejará seu cancelamento, nos casos enumerados no artigo 78, no 
modo previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80,todos da Lei Federal nº 
8.666/93, em sua redação atual. 

6.2 - A DETENTORA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, nos termos previstos no instrumento editalício. 

 
6.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 

legislação vigente. 

 
6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

 
6.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de 

quaisquer pagamentos devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. 
Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
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judicialmente. 

 
6.6 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em diário oficial eletrônico do município e poderão ser 
encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a 
contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 
TOLERÂNCIAS. 

 
7.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
 

7.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos 
aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as 
quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO. 

 
8.1 - Fica designado o funcionário(a), Ana Vanessa Tessari Leonel, responsável pelo Setor 

de Planejamento, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo 
recebimento e conferência do objeto da ATA. 

 
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 

 
9.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas 

emanadas da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14, da 
Lei Federal 8.666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares 
147/14 e 155/16, em suas redações atuais, do Decreto Municipal 13.317/14 e, subsidiariamente pelo 
Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 
10.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de 
Preços e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 - A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade 
de condições. 

11.1.1 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá 
promover, a seu critério, outros certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de 
interesse público. 

11.1.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no 
interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os 
preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 
presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 

11.1.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente 
ATA, em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

 
Contratante  
Detentora  
Testemunhas: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2023 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
Contratante: FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICIENTE DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES 

 
A empresa MELHOR DISTRIBUIDORA - ALIMENTOS E SERVICOS LTDA, sediada na Rua Octaviano 
Evangelista de Paula, 160, Jardim California, cidade Taubaté, estado SP, inscrita no CNPJ sob nº 
07.831.730/0001-83, por seu representante legal Sr. Marco Antonio de Oliveira Lima, portador da 
Carteira de Identidade nº 20.512.415-X, inscrito no CPF sob nº 072.449.728-57, ASSUME O 
COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no 
Pregão Eletrônico nº 02/2023, ora sendo realizado pela Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da 
Universidade de Taubaté - FUNCABES, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, 
assinará, juntamente com a Fundação, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do 
presente certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

MARIA 

ANGELA 

 

Assinado de forma 

digital por MARIA 

 
Taubaté, 24 de outubro de 2023 

ANGELA    
PETRINI:97604763804 

Dados: 2023.10.25 

4763804 14:28:41 -03'00' 
Nome e identidade do declarante 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ - FUNCABES 
CONTRATADO: MELHOR DISTRIBUIDORA - ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 
PROCESSO N. (DE ORIGEM): 044/2023 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando fornecimento de lanches, nas capacitações realizadas, 
referente ao Convênio nº 70.730/2021 
ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*)   
Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados. 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 
LOCAL e DATA: Taubaté, 24 de outubro de 2023 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DA FUNDAÇÃO 
Nome: Prof.ª Ma. Maria Angela Petrini 

 
MARIA ANGELA 

 
 

Assinado de forma digital 

por MARIA ANGELA 

Cargo: Diretora Presidente PETRINI:9760476 PETRINI:97604763804 

CPF: 976.074.638-04 3804 Dados: 2023.10.25 14:22:06 

Assinatura:    
-03'00' 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Prof.ª Ma. Maria Angela Petrini 
Cargo: Diretora Presidente 

MARIA ANGELA Assinado de forma digital por 

MARIA ANGELA 

CPF: 976.074.638-04 PETRINI:9760476 PETRINI:97604763804 

3804 Dados: 2023.10.25 14:22:33 

Assinatura: -03'00' 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 
Nome: Prof.ª Ma. Maria Angela Petrini 
Cargo: Diretora Presidente 

Assinado de forma digital 

por MARIA ANGELA 
PETRINI:976047 PETRINI:97604763804 

CPF: 976.074.638-04 
Assinatura: 
Pelo contratada: 
Nome: Marco Antonio de Oliveira Lima 
Cargo: sócio proprietário 
CPF: 072.449.728-57 

63804 
Dados: 2023.10.25 

14:23:03 -03'00' 

Assinatura:    
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 
 

Assinado de forma 

Nome: Prof.ª Ma. Maria Angela Petrini 
Cargo: Diretora Presidente 

MARIA ANGELA digital por MARIA 

ANGELA 

PETRINI:97604763804 

CPF: 976.074.638-04 63804 Dados: 2023.10.25 

Assinatura:    14:23:26 -03'00' 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

Taubaté/SP, 24 de outubro de 2023. 

PETRINI:9760 

MARIA ANGELA 

PETRINI:976047 
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